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Câmara Municipal de Campo Grande
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Avenida Ricardo Brandão, 1600.
CNPJ: 03.514.106/0001-00 / Telefone: (67) 3316-1600

Lei Municipal nº 484/2023
ALTERA O ANEXO V DA LEI COMPLEMENTAR N. 426, DE 10
DE DEZEMBRO DE 2021.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.

Altera o anexo V da Lei Complementar n. 426, de 10 de dezembro de 2021.

A Câmara Municipal de Campo Grande-MS,

A p r o v a:

Art. 1° Fica alterada para 12 a quantidade de cargos de �Diretor� constantes do Anexo V � Direção
Superior, da Lei Complementar n. 426, de 10 de dezembro de 2021;
Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2023.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

DELEI PINHEIRO
1° Secretário
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa aumentar o número de cargos de diretores na Câmara Municipal de
Campo Grande baseada na necessidade de melhorar a eficiência e a efetividade das decisões e
atividades da Câmara. Com mais diretores, será possível dividir as responsabilidades de forma mais
equilibrada e garantir que todas as áreas da Câmara recebam a atenção adequada. Além disso, a
presença de mais diretores também pode levar a u ma maior representatividade e diversidade de
opiniões e perspectivas, o que pode resultar em decisões mais justas e inclusivas.
Por fim, aumentar o número de diretores podem permitir  que a Câmara atenda às crescentes
demandas e desafios da comunidade de Campo Grande de maneira mais eficiente e efetiva.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

DELEI PINHEIRO
1° Secretário

Carlos Augusto Borges
Vereador - PSB

Vanderlei Pinheiro de Lima
Vereador - PP

MESA DIRETORA
Presidente - .

Campo Grande/MS, 14 de Fevereiro de 2023.

Carlos Augusto Borges
Vereador - PSB
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Vanderlei Pinheiro de Lima
Vereador - PP

MESA DIRETORA
Presidente - .


